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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o nº 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, nº 2356 – Edf. Loewen, Sala 117 – Centro - CEP: 83.005-010 – São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o nº 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 
CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 
 

 
1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 

desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa.  

 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores.  

Alcance  

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.  
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Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor – já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição – pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 
 
Abrangência 
  
Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta.  
 
a) Preços de entes públicos  940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 

para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 
  

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 
 
  

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 
  

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei nº 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 

parâmetros aptos a produzir a “cesta” que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 
  

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 
 
 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do “carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

  
Comparativo de preços 
 
o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.  
 
Seleção de Legislação 
  
Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.  
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Painel de Negociações  
 
A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor. 
 
Justificativa para a metodologia utilizada  
 
As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 
  
Motor inteligente de busca 
 
Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 
 
 Emissão de alertas para segurança do usuário 
  
Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel 
  
Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 
 
 
Relatórios com o link direto da ata da licitação 
  
Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 
  
Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 
  
O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 
 
 Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc  
 
Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 
  
Módulo para especificação de objetos 
  
O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
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Permite criar usuários fase interna 
  
Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida 
“+NOVO”, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” e “TERMO DE REFERÊNCIA”.  
 
 
Confecção de Termo de Referência 
  
O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
– Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 
 
 
Mentoria 
  
Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 
  
Permite configuração dos IPs autorizados 
  
É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 
  
Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 
  
Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 
 
Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 
 
 Permite compartilhar cotação com outros usuários 
  
Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 
 
 
Histórico de vendas do fornecedor  
 
Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 
 
 Sugestão de preços 
  
Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 
  
Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 
 
 
A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 
 
  
Permite cadastrar equipe de atuação 
  
Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 
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Gestão de contrato 
  
Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 
  
Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 
  
Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 
 
  
Permite incluir código interno do item na cotação 
 
É possível incluir a informação de código no item, via botão “+NOVO” ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 
 
Permite unir as cotações 
  
Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 
 
 Integração especificações técnicas, TR, cotação 
  
É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 
 
 Lotes na cotação 
 
Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 
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Importação de Itens 
  
Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 
  
Gerenciamento de Módulos 
 
Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 
 
Cotação via API 
 
Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 
 
 
3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no INPI – 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022. 

 
 
 
VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 13/02/2025 20:46:03 -03:00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 13/02/2025 20:46 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
.
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A T E S T A D O 
 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir:  
 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, nº 
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná – ACP sob código nº 
45.733. 
 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob nº 4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

 
3) PRODUTO/SERVIÇO:  Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 

instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

 

 Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 
com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 
os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 
justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 
como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 
pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.  

 
O sistema ainda apresenta:  
 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou 
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.  
 
• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle.  
 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo.  
 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região.  
 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório.  
 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência, 
permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento.  
 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente 
com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema.  
 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social.  
 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas 
vencedoras e negociações realizadas.  
 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços.  
 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente.  
 
• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura.  
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• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

 
4)   VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 

período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 
na Associação Comercial do Paraná – ACP: 

 
I. Atos constitutivos da empresa; 
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 
III. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720;  
IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1. 

 
 

 
Curitiba, 29 de julho de 2024. 

 
Luciana Gonçalves de Quadros 

                                                    Analista de Processos – SEPROC/SCPC  
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024.
ID única do documento: #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

Hash do documento original (SHA256): 5903dc551ce627ae9e14169355dc52581834b24687782950b120be1de0efc322

Este Log é exclusivo ao documento número #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Representante legal: Luciana Goncalves de Quadros
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

29/07/2024 às 15:22:22 
(GMT -3:00)

Luciana Quadros solicitou as assinaturas.

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00)

Luciana Goncalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail 
luciana.quadros@acp.org.br; IP 35.191.24.82), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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A/C:ARISTEU RUAS 

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO - SÃO JOSE DOS CAMPOS
Proposta nº 14.534/2.025

Válida até 27 de Maio de 2025  

PROPOSTA

VERSÃO PLUS
____________________________________

Curitiba - 28 de Março de 2025

ANA PAULA GALVÃO DA SILVA

Consultor(a) Comercial
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 

IN65/2021

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de integração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático 

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

1222 fontes

1500 sites

26 fontes

28 opções
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos

Modelos

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados
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VALOR DESCONTO

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

3
USUÁRIOS*

4
VALOR UNITÁRIO

R$ 

12.300,00

INVESTIMENTO

R$ 

35.880,00

R$ 1.020,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

•  Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.
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Inexigibilidade:

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV.

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos:
• Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6º, XV, da  Lei nº 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado

 nº 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o

 caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo

 máximo de 10 anos.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

Proposta Banco de Preços (12776440)         SEI 01340.002821/2025-59 / pg. 21



UASG 240106 Termo de Referência 12/2025

1 de 15

Termo de Referência 12/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

12/2025 240106-INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.
CAMPOS - MCT

JOSE ARISTEU DE SOUZA 
RUAS

17/04/2025 16:51 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

54/2025 01340.002821
/2025-59

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para serviço de assinatura anual de pesquisas e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública (Banco de Preços) nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Serviço de assinatura 
anual de pesquisas e 

comparação de preços 
praticados pela 

Administração Pública 
(Banco de Preços).

SV 03 R$11.960,00 R$ 35.880,00

TOTAL R$ 35.880,00

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento da  
Autorização de Serviço (AS) pelo Fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A ferramenta Banco de Preços vem auxiliando o INPE – Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais ao 
longo dos anos na consulta de preços, pois ela mostra os resultados praticados na Administração 
Pública e estes servem para composição dos valores de referência nos processos do Instituto.

2.2 Dessa forma, é fundamental a contratação desse serviço visto a necessidade e importância para a 
Administração em balizar seus preços nos processos de aquisições de bens e contratações de serviços, 
tendo em vista a exigência legal da IN 65/2021 em seu artigo 5°.

Termo de Referência (12780691)         SEI 01340.002821/2025-59 / pg. 22



UASG 240106 Termo de Referência 12/2025

2 de 15

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento 
a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 01263896000164-0-000008/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;

III)  Id do item no PCA: 61;

IV) Classe/Grupo: Outros Serviços de Negócios, Técnicos e Profissionais;

V) Identificador da Futura Contratação: 240106-54/2025.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A referida contratação se fundamenta no princípio da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação por
inviabilidade de competição (inc. I, do art. 74, da Lei 14.133/2021), posto que somente o serviço
prestado por este fornecedor atende às necessidades específicas do INPE.

A despeito de existir no mercado alguns produtos com o mesmo propósito, qual seja, de servir de
fonte para a obtenção de preços praticados em outros órgãos públicos, constatamos, após alguns
testes com outras ferramentas, que um único fornecedor presta o serviço com a operacionalidade
e, principalmente, a abrangência que são necessárias para tornar a coleta de orçamentos mais
rápida, eficiente e confiável.

Para fundamentar a contratação por dispensa de licitação/inexigibilidade, a empresa apresentou
atestados de exclusividade  emitidos pela Associação Brasileira das Empresas de Software –
ABES (SEI 12776421) e pela Associação Comercial do Paraná – ACP (SEI 12776436).

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.1.1 Não há critérios de sustentabilidade adicionais a serem exigidos.

Subcontratação

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, por tratar-se de serviço cuja complexidade e valor não importem riscos de prejuízos à 
Administração, e por serem suficientes as garantias previstas e asseguradas no código de defesa 
do consumidor.

Vistoria
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4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: A execução dos serviços será feita pelo 
período de 12 (doze) meses contados a partir do terceiro dia útil após a 
data de recebimento da Autorização de Serviço (AS) pelo Fornecedor;

5.1.2 Para o início dos serviços a Contratada fornecerá a chave de acesso 
ao sistema.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados nas Unidades do INPE cujo acesso será feito
remotamente.

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h às12h e das 13:30
às 17h.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 Não há maiores informações relevantes que possam contribuir para o
dimensionamento da proposta.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de
2021)

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
 
6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
 
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
 
6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
 
6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
 
6.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
 
6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
 
6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II).
 
6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
 
6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
 
6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
 
6.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

 

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados;
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1 Entrega dos serviços dentro do prazo estipulado e com a qualidade e 
operacionalidade esperadas.

Do recebimento
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7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X , de 2021
do Decreto nº 11.246, de 2022).
 
7.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga.
 
7.5 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022).
 
7.6 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
 
7.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo.
 
7.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
 

7.8.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
 
7.8.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
 
7.8.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
 
7.8.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
 
7.8.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

 
7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
 
7.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
 

Termo de Referência (12780691)         SEI 01340.002821/2025-59 / pg. 27



UASG 240106 Termo de Referência 12/2025

7 de 15

7.10.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
 
7.10.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;
 
7.10.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
 
7.10.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização;
 
7.10.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.

 
7.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
 
7.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação

7.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
 
7.15 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;
 
7.16.2 a data da emissão;
 
7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
 
7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;
 
7.16.5 o valor a pagar; e
 
7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante;
 
7.18 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
 
7.19 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018).
 
7.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.
 
7.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
 
7.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

7.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

Prazo de pagamento

7.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
7.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.
 

7.29 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.30 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
 

7.30.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
 

7.31 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.
 
7.32 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
 
7.33 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
 
7.34 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, sem disputa de lances com fundamento na hipótese do art. 75, 
inciso II e do art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
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Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
 Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
 Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
8.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica

8.13   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.14 : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da  Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;
 
8.15  : Certificado da Condição de Microempreendedor Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
 
8.16 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
8.17  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
 
8.18  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
8.19 : inscrição do ato Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
 
8.20  : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.
 
8.21 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
 
8.23 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
8.24 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
8.25 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
8.26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
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8.27 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 
8.28 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 
8.29 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
8.30 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 35  (trinta e cinco mil, oitocentos e .880,00
oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.
 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
 

I) Gestão/Unidade: COADM/SECRI;
II) Fonte de Recursos: 1000;
III) Programa de Trabalho: 172523;
IV) Elemento de Despesa: 27;
V) Plano Interno: 2000000B-03;

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

iv. Multa:

Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,1%
a 0,5% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1,
de 1% a 3%  do valor do Contrato.
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3%  do valor
do Contrato.
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 1%   do
valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 0,5% a 2% do valor
do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento  (quinze) 

 da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11  Os débitos do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RUBENS CANDIDO PEREIRA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 17/04/2025 às 16:43:59.
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GENTIL MOURA DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/04/2025 às 16:51:51.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: SECRI-
014/2025-RC

Processo
SEI: 01340.002821/2025-59 Versão: 1

Coordenação: CGGO Unidade: SECRI Sigla EDT: GFOA

Requisitante: Rubens
Candido Pereira Ramal: 6117 SIAPE: 0664515

Resp/Fiscal do
Contrato: Rubens Candido
Pereira

Ramal: 6117 SIAPE: 0664515

Gerente Téc: Ramal: SIAPE:

Resp/Fiscal do Contrato
Substituto: Jose Aristeu
De Souza Ruas

Ramal: 6115 / 991961191 SIAPE: 0664036

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 35.880,00

PTRES

172523

PI

2000000B-
03

Fonte

1000

Natureza da
Despesa

339039

Item de
despesa

6

ItemCódigo Descrição do Material SubitemUnidadeQuant.
Valor
Unitário
(R$)

1 13943
FERRAMENTA DE PESQUISA E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VIA
WEB "BANCO DE PREÇOS"

01 SV 3.00 R$
11.960,00
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Possíveis Fornecedores

 

Finalidade

Atender as
necessidades do
INPE quanto às
buscas de preços.

Observações

 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular
Imediato: Jose Aristeu De Souza
Ruas

SIAPE: 0664036

Aprovação - Titular Nível A: Naoto Shitara

SIAPE: 0664892

Autorização - Responsável
pelo Plano
Orçamentário: Gentil Moura Da
Silva

SIAPE: 6664496

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 22/04/2025 às 15:27:39
Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
22/04/2025, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Naoto Shitara, Coordenador-
Geral de Gestão Organizacional substituto, em 22/04/2025, às 17:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Gentil Moura da Silva,
Coordenador de Administração substituto, em 23/04/2025, às 08:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcela de Fátima Nascimento
de Macedo Torres, Analista em Ciência e Tecnologia, em 23/04/2025,
às 09:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12783145 e o código CRC 16405264.

Referência: Processo nº 01340.002821/2025-59 SEI nº 12783145
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

 

 

Processo nº: 01340.002821/2025-59
Dispensa Eletrônica nº: 90029/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA ANUAL DE PESQUISAS E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BANCO
DE PREÇOS)
 
Tendo em vista o objeto solicitado no processo Dispensa Eletrônica nº 90029/2025,
que terá a sua execução de acordo o Art.75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
temos a informar que para o exercício de 2025 e até a presente data, não houve
execução do referido objeto nesta modalidade para a unidade do INPE de São José
dos Campos - SP.

 

 

Atenciosamente,
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 0664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
23/04/2025, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12784647 e o código CRC 39576507.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO - CONTRATAÇÃO POR DISPENSA - PARA SERVIÇO
 

Processo nº 01340.002821/2025-59

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM
A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Houve abertura de processo administrativo? SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?

SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das
funções essenciais à contratação?

SIM

Conforme Portaria nº
891/2023/SEI-INPE,

Portaria nº 3.352, de 10
de Setembro de 2020 do

MCTI, Portaria nº
165/2020/SEI-INPE

e Portaria nº
1024/2023/SEI-INPE 

Consta Documento de Formalização de Demanda? SIM SEI nº 12775802

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual? SIM SEI nº 12780691

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? SIM SEI nº 12783145

Há Estudo Técnico Preliminar? N/A -

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?

N/A -

Há Análise de Riscos? N/A -

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares
ou a Análise de Riscos, houve manifestação
justificando a ausência do documento?

N/A -

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? N/A -

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?

N/A - 

Há Termo de Referência? SIM SEI nº 12780691

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da
Advocacia-Geral da União ou as contidas no
catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?

SIM SEI nº 12780691

Sendo adotado modelo padronizado de Termo de
Referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

N/A -
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Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização?

N/A -

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?

SIM SEI nº 12783145

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada
a observância do art. 3º do Decreto 10.193/2019? SIM -

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

N/A -

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?

SIM SEI
nº 12799610 e 12799612

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? SIM SEI nº 12799616

Houve a autorização da autoridade competente? SIM SEI nº 12780691

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO

POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

SIM SEI nº 12780691

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa
de conforme regulamento pertinente ou certificação
de que a estimativa ocorrerá concomitantemente
com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021?

SIM SEI
nº 12776421 e 12776440

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o
contratado comprova por algum meio idôneo que os
preços estão em conformidade com os praticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, tais como notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração?

N/A -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II
do art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado
respeito ao limite de valor considerando o somatório
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do valor da contratação com o valor de outros
objetos da mesma natureza contratados pela
mesma unidade gestora no mesmo exercício
financeiro?

SIM SEI nº 12784647

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II
do art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou
que a contratação será precedida de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES
67/21 para busca da proposta mais vantajosa?

SIM SEI nº 12799576

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II
do art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga
por meio de cartão de pagamento e com divulgação
do extrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP)?

N/A -

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B -
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS EM GERAL  POR INEXIGIBILIDADE OU
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Houve manifestação quanto à
observância do padronização? N/A -

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização? N/A -

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

SIM -

Caso a Administração pretenda contratar mais de
uma empresa para a execução do objeto, está
atestado nos autos que (i) não há perda de economia
de escala, (ii) é possível e conveniente a execução
simultânea e (iii) há controle individualizado para a
execução de cada contratado?

N/A - 

 

 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 664036

Referência: Processo nº 01340.002821/2025-59 SEI nº 12784660
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL

Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de
licitações e contratos administrativos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda ...
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRI/COADM
Responsável pela Demanda: Rubens Cândido
Pereira Matrícula/SIAPE: 0664515
E-mail: rubens.pereira@inpe.br Telefone: (12) 3208-6117

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Contratação de serviço de assinatura anual de pesquisas e comparação de preços
praticados pela Administração Pública (BANCO DE PREÇOS).
 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo
Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE  o OE nº
04: Recuperar e aprimorar a capacidade institucional adequada,
em termos de recursos humanos, orçamentários, de infraestrutura
científica, tecnológica e administrativa, e de tecnologia da
informação e comunicação.

Objetivo Setorial: Atender as necessidades das diversas áreas do INPE quanto
a elaboração de pesquisas de preços.

Justificativa
 
A ferramenta Banco de Preços vem auxiliando o INPE – Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais ao longo dos anos na consulta de preços, pois ela mostra os resultados
praticados na Administração Pública e estes servem para composição dos valores de
referência nos processos do Instituto. Dessa forma, é fundamental a contratação desse
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serviço visto a necessidade e importância para a Administração em balizar seus preços
nos processos de aquisições de bens e contratações de serviços, tendo em vista a
exigência legal da IN 65/2021 em seu artigo 5°.
 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Quantidade Unidade de

Fornecimento
03 (três) licenças que serão utilizadas por 04 (quatro)
usuários. SV

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU AQUISIÇÃO

 
O acesso ao site deverá ser liberado no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do
terceiro dia útil após a data de recebimento da Autorização de Serviço (AS) pelo
Fornecedor.

 

ALINHAMENTO AO PCA
Nº do item Ano do Plano de Contratações

Anual - PCA Descrição do item

61 2025 Outros Serviços de Negócios, Técnicos e
Profissionais

 

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA REQUISITANTE
Coordenador da área requisitante: Matrícula SIAPE:
Gentil Moura da Silva 6664496
Servidor Requisitante: Matrícula SIAPE:
Rubens Cândido Pereira 0664515
Servidor Responsável pelo recebimento e
aceitação do objeto/serviço: Matrícula SIAPE:
Rubens Cândido Pereira 0664515

 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado por todos os servidores indicados para a
equipe de planejamento e para a fiscalização.

2. Este documento deverá ser assinado pela autoridade competente da unidade
requisitante

3. Quando o pedido advier da CGRL, deverá ser enviado para ciência do
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos- CGRL.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 25/04/2025, às 12:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Coordenador de Administração, em 28/04/2025, às 09:00 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12792061 e o código CRC E5589B3C.

Referência: Processo nº 01340.002821/2025-59 SEI nº 12792061
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Ẁ

�i�aMjRka�l���aPkm�k�noa�lImRk�

�
��
�����
��������
��������

p

qlI�cRP���RrRkmsPI��

tIPI�kumIa�l���IvP�I�w�kR�Para�I��RqIPax�noa�y�t�kI

pIP�kIk�ka�P��IaP�r�lR�cR�z�I����R�c��I�I��y�IPcR

p�xI�a�lR�lI�cRP���RrRkmsPI���P{�|���|�����

}c�
O���
���K���������

��i~�����i�������������|�

p

Y#�$�X)'�E��%"!#��F'�#�(< <=Y�̂ <]�52��<� �<2d�Y>� ]*]0<2�>�< ]B2��]�.�(�Y<d�< =Y<Y1Y]� 2�<] 2*�5>�

Z>=[1<=2=�>=Z2�<2<=d�)'&"�&#�$��23'$"&��&#)�2)+�#$�F+�)d�$��7@Whd�\��&"��&��0��$��d��>Z�7;;;@XA7Ad�$��!"&�&'�&'�=4#�

\#)e�&#)����E#)�.=Zd��'�%"g����E#���'"#�&' d�$���"E�+')'�&#���+9�@W $#)�+'��#)�&��*'"�$6�7897::d�ql��S�����RU������O�q �������������

&'�76�&'����"%�&'�;A;7d�&��<$)+�F,4#� #���+"3��=>0>=/(>�$6�?@/;A;7�'�&'��")�%'D")%�,4#��E%"!�3'%9

p

5�+��&��)'))4#p��|��������

*"$�Cp���9!#�E��)D#3'�$��'$+�")9D#39��

�������
����jTUb�K���
����K�l��ST��

Z����')!%��'!"�'$+#)�#F�&�3"&�)d�E#��D'$+"%'g�d�)#%"!"+���E#���'"#�&#�'X��"%C�E�'D�#9)�!�"$E'9���#F��+��3e)�&#�+'%'f#$'C�G7;H�

:;AhX?̀ :̀/?77@9

p

79�]_\>Y]�52��] Ŷ 2Y2��]�5<̂>Y2
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IJKLMKMNOIPQRQRSTSIUVWKISXISYLWZWJKWSYLI[WX\]WJKIŜSMS[ &'�'�E�')��E����)'�3",#�&'��))"$�+F����$F�%�&'
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QRiRSjMkWJXIS]M\ZSXWSl]S\KW]hSmM[lnKMoZWSMISmILJW[WXILSMSYMLK\[\YMNOISW]SplMJKIZSmILW]SXWSZWl

\JKWLWZZWR

QRqRSTS[L\K̂L\ISXWSVlnrM]WJKISMXIKMXISZWLsSI SIUZWLkMXMZSMZSWt\ruJ[\MZS[IJK\XMZSJWZKWvwxyz{v|{x}z~

�k\ZISXWS�IJKLMKMNOIS�\LWKMSWSZWlZS�JWtIZSplMJKIS�ZSWZYW[\m\[MN�WZSXISIUVWKIR

�

���������������������

�OISZWSMYn\[MR

��������������������������������������

qRQRS�S SJMSYLWZWJKWSX\ZYWJZMSWnWKL�J\[MSI[ILLWLsSYILS]W\ISXIS�\ZKW]MSXWS�\ZYWJZMYMLK\[\YMNOI

�nWKL�J\[MhSmWLLM]WJKMS\JmIL]MK\�MXMS\JKWrLMJKWSXIS�\ZKW]MSXWS�I]YLMZSXIS�IkWLJIS�WXWLMnS�

�I]YLMZRrIkRULhSX\ZYIJ�kWnSJIS�ILKMnSXWS�I]YLMZSXIS�IkWLJIS�WXWLMnhSJISWJXWLWNISWnWKL�J\[I

���RrIkRUL�[I]YLMZR

qRQRQRSTSYLI[WX\]WJKISZWLsSX\klnrMXISJIS�I]YLMZRrIkRULSWSJIS�ILKMnS�M[\IJMnSXW

�IJKLMKMN�WZS��Un\[MZSoS����hSWSWJ[M]\J MXISMlKI]MK\[M]WJKWSMIZSmILJW[WXILWZ

LWr\ZKLMXIZSJIS�\ZKW]MSXWS¡Wr\ZKLIS�MXMZKLMnS¢J\m\[MXISoS�\[MmhSYILS]WJZMrW]SWnWKL�J\[MhSJM

[ILLWZYIJXWJKWSn\J MSXWSmILJW[\]WJKISplWSYLWKWJXWSMKWJXWLR

qRQRiRSTS�I]YLMZRrIkRULSYIXWLsSZWLSM[WZZMXISYWnMS�WUSIlSYWnISMYn\[MK\kIS�I]YLMZRrIkRULR

qRQRqRSTSmILJW[WXILŜSISLWZYIJZskWnSYILSplMnplWLSKLMJZMNOISWmWKlMXMSX\LWKM]WJKWSIlSYILSZWl

LWYLWZWJKMJKWSJIS�\ZKW]MSXWS�\ZYWJZMS�nWKL�J\[MhSJOIS[MUWJXISMISYLIkWXILSXIS�\ZKW]MSIl

MIS£LrOISWJK\XMXWSYLI]IKILSXISYLI[WX\]WJKISMSLWZYIJZMU\n\XMXWSYILSWkWJKlM\ZSXMJIZ

XW[ILLWJKWZSXWSlZIS\JXWk\XISXMSZWJ MhSM\JXMSplWSYILSKWL[W\LIZSJOISMlKIL\�MXIZR

qRiRS�OISYIXWLOISYMLK\[\YMLSXWZKMSX\ZYWJZMSXWSn\[\KMNOISIZSmILJW[WXILWZ¤

qRiRQRSplWSJOISMKWJXM]S�ZS[IJX\N�WZSXWZKWS�k\ZISXWS�IJKLMKMNOIS�\LWKMSWSZWl¥Z¦SMJWtI¥Z¦§

qRiRiRSWZKLMJrW\LIZSplWSJOISKWJ M]SLWYLWZWJKMNOISnWrMnSJIS̈LMZ\nS[I]SYIXWLWZSWtYLWZZIZ

YMLMSLW[WUWLS[\KMNOISWSLWZYIJXWLSMX]\J\ZKLMK\kMSIlSVlX\[\Mn]WJKW§

qRiRqRSplWSZWSWJplMXLW]SJMZSZWrl\JKWZSkWXMN�WZ¤

M¦SMlKILSXISMJKWYLIVWKIhSXISYLIVWKISUsZ\[ISIlSXISYLIVWKISWtW[lK\kIhSYWZZIMSm�Z\[MSIlSVlL�X\[Mh

plMJXISMS[IJKLMKMNOISkWLZMLSZIULWSIULMhSZWLk\NIZSIlSmILJW[\]WJKISXWSUWJZSMSWnW

LWnM[\IJMXIZ§

U¦SW]YLWZMhS\ZInMXM]WJKWSIlSW]S[IJZ£L[\IhSLWZYIJZskWnSYWnMSWnMUILMNOISXISYLIVWKISUsZ\[I

IlSXISYLIVWKISWtW[lK\kIhSIlSW]YLWZMSXMSplMnSISMlKILSXISYLIVWKISZWVMSX\L\rWJKWhSrWLWJKWh

[IJKLInMXILhSM[\IJ\ZKMSIlSXWKWJKILSXWS]M\ZSXWS©ªS¥[\J[ISYILS[WJKI¦SXIS[MY\KMnS[I]SX\LW\KISM

kIKIhSLWZYIJZskWnSK̂[J\[ISIlSZlU[IJKLMKMXIhSplMJXISMS[IJKLMKMNOISkWLZMLSZIULWSIULMh

ZWLk\NIZSIlSmILJW[\]WJKISXWSUWJZSMSWnMSJW[WZZsL\IZ§
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IJKLMNNOPKQRNSIPKOTKUTVRWSIPKXTMKNMKMYIOYZVM[KPOKZM\LOKWPKIOYZVPZP]̂O[KS\LONNS_S̀SZPWPKWM

IOYZVPZPVKM\KWMIOVVaYISPKWMKNPY]̂OKXTMK̀bMKQOSKS\LONZPc

WJKPXTM̀MKXTMK\PYZMYbPKdRYIT̀OKWMKYPZTVMePKZfIYSIP[KIO\MVISP̀[KMIOYg\SIP[KQSYPYIMSVP[

ZVP_P̀bSNZPKOTKISdS̀KIO\KWSVShMYZMKWOKiVĥOKOTKMYZSWPWMKIOYZVPZPYZMKOTKIO\KPhMYZMKLj_̀SIOKXTM

WMNM\LMYbMKQTY]̂OKYPKWSNLMYNPKWMK̀SISZP]̂OKOTKPZTMKYPKQSNIP̀SeP]̂OKOTKYPKhMNẐOKWO

IOYZVPZO[KOTKXTMKWM̀MNKNMUPKIgYUThM[KIO\LPYbMSVOKOTKLPVMYZMKM\K̀SYbPKVMZP[KIÒPZMVP̀KOTKLOV

PQSYSWPWM[KPZfKOKZMVIMSVOKhVPTc

MJKM\LVMNPNKIOYZVÒPWOVPN[KIOYZVÒPWPNKOTKIÒShPWPN[KYONKZMV\ONKWPklMSKYmKnopqp[KWMKrsKWM

WMeM\_VOKWMKrtun[KIOYIOVVMYWOKMYZVMKNSc

QJKLMNNOPKQRNSIPKOTKUTVRWSIPKXTM[KYONKsKvISYIOJKPYONKPYZMVSOVMNKwKWSdT̀hP]̂OKWOKPdSNO[KZMYbP

NSWOKIOYWMYPWPKUTWSISP̀\MYZM[KIO\KZVxYNSZOKM\KUT̀hPWO[KLOVKMyL̀OVP]̂OKWMKZVP_P̀bOKSYQPYZS̀[

LOVKNT_\SNN̂OKWMKZVP_P̀bPWOVMNKPKIOYWS]zMNKPY{̀OhPNKwNKWMKMNIVPdOKOTKLOVKIOYZVPZP]̂OKWM

PWÒMNIMYZMNKYONKIPNONKdMWPWONKLM̀PK̀MhSǸP]̂OKZVP_P̀bSNZPo

|o}o|or~XTSLPVP\�NMKPONKPTZOVMNKWOKLVOUMZOKPNKM\LVMNPNKSYZMhVPYZMNKWOK\MN\OKhVTLO

MIOYg\SIOc

|o|o|o}K�KWSNLONZOKYPKP̀RYMPK�I�KPL̀SIP�NMKZP\_f\KPOKQOVYMIMWOVKXTMKPZTMKM\

NT_NZSZTS]̂OKPKOTZVPKLMNNOP[KQRNSIPKOTKUTVRWSIP[KIO\KOKSYZTSZOKWMK_TV̀PVKPKMQMZSdSWPWMKWP

NPY]̂OKPKM̀PKPL̀SIPWP[KSYÌTNSdMKPKNTPKIOYZVÒPWOVP[KIOYZVÒPWPKOTKIÒShPWP[KWMNWMKXTM

WMdSWP\MYZMKIO\LVOdPWOKOKS̀RISZOKOTKPKTZS̀SeP]̂OKQVPTWT̀MYZPKWPKLMVNOYP̀SWPWMKUTVRWSIP

WOKQOVYMIMWOVc

|o}opoKOVhPYSeP]zMNKWPK�OISMWPWMK�SdS̀KWMK�YZMVMNNMK�j_̀SIOK�K�����[KPZTPYWOKYMNNP

IOYWS]̂OKv�IiVŴOKYmKupn�}qrp������̀MY{VSOJcKM

��������������������������������

|o|oK�̂ OKLOWMV{KLPVZSISLPV[KWSVMZPKOTKSYWSVMZP\MYZM[KWPKWSNLMYNPKM̀MZVgYSIPKOTKWPKMyMIT]̂OKWOK

IOYZVPZOKPhMYZMKLj_̀SIOKWOKiVĥOKOTKMYZSWPWMKIOYZVPZPYZM[KWMdMYWOKNMVKO_NMVdPWPNKPNKNSZTP]zMNK

XTMKLONNP\KIOYQShTVPVKIOYQ̀SZOKWMKSYZMVMNNMNKYOKMyMVIRISOKOTKPLiNKOKMyMVIRISOKWOKIPVhOKOTK

M\LVMhO[KYONKZMV\ONKWPK̀MhSǸP]̂OKXTMKWSNISL̀SYPKPK\PZfVSP[KIOYQOV\MK�KrmKWOKPVZoKtmKWPKlMSKYomK

rpor||[KWMK}q}ro

���� �¡¢��£� ��¤��¥¢ ���¢¦¢§¡̈  ����¢���¤��§¡�©¢ §£�¤��

¥¡£¥£�§��� ����¦

poroK�KSYhVMNNOKWOKQOVYMIMWOVKYPKWSNLTZPKWPKWSNLMYNPKM̀MZVgYSIPKOIOVVMV{KIO\KOKIPWPNZVP\MYZOKWM

NTPKLVOLONZPKSYSISP̀[KYPKQOV\PKWMNZMKSZM\o

po}oK�KQOVYMIMWOVKSYZMVMNNPWO[KPLiNKPKWSdT̀hP]̂OKWOK�dSNOKWMK�OYZVPZP]̂OKªSVMZP[KMYIP\SYbPV{[

MyÌTNSdP\MYZMKLOVK\MSOKWOK�SNZM\PKWMKªSNLMYNPK~̀MZVgYSIP[KPKLVOLONZPKIO\KPKWMNIVS]̂OKWOKO_UMZO

OQMVZPWO[KPK\PVIPKWOKLVOWTZO[KXTPYWOKQOVKOKIPNO[KMKOKLVM]OKOTKOKWMNIOYZO[KPZfKPKWPZPKMKOKbOV{VSO

MNZP_M̀MISWONKLPVPKP_MVZTVPKWOKLVOIMWS\MYZOo

«

po|oK�OWPNKPNKMNLMISQSIP]zMNKWOK KIOYZSWPNKYPKLVOLONZP[KM\KMNLMISP̀KOKLVM]OKOTKOKWMNIOYZOKO_UMZO

OQMVZPWON[KdSYIT̀P\KPK�OYZVPZPWPo
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IJIJKLMNKOPQMRSNKTRMTMNUMNKSNUPRVMKWXYQZNMNKUM[MNKMNKYZNUMNKMTSRPYWMXPWN\KSXYPR]MN

TRSOW[SXYŴRWMN\KURP_PQ̀WNUPN\KURW_ZÛRWMN\KYMaSRYWPWNKSKbZPWNbZSRKMZURMNKbZSKWXYW[PaK[WRSUPKMZ

WX[WRSUPaSXUSKXPKScSYZdVMK[MKM_eSUMf

IJIJgJKhKTRMTMNUPK[SOSR̂KYMXUSRK[SYQPRPdVMK[SKbZSKYMaTRSSX[SKPKWXUS]RPQW[P[SK[MNKYZNUMN

TPRPKPUSX[WaSXUMK[MNK[WRSWUMNKURP_PQ̀WNUPNKPNNS]ZRP[MNKXPKiMXNUWUZWdVMKjS[SRPQ\KXPNKQSWN

URP_PQ̀WNUPN\KXPNKXMRaPNKWXkRPQS]PWN\KXPNKYMXOSXdlSNKYMQSUWOPNK[SKURP_PQ̀MKSKXMNKUSRaMNK[S

PeZNUPaSXUMK[SKYMX[ZUPKOW]SXUSNKXPK[PUPK[SKSXURS]PK[PNKTRMTMNUPNJ

IJIJmJKnNKTRSdMNKMkSRUP[MN\KUPXUMKXPKTRMTMNUPKWXWYWPQ\KbZPXUMKXPKSUPTPK[SKQPXYSN\KNSRVMK[S

ScYQZNWOPKRSNTMXNP_WQW[P[SK[MKkMRXSYS[MR\KXVMKQ̀SKPNNWNUWX[MKMK[WRSWUMK[SKTQSWUSPRKbZPQbZSR

PQUSRPdVM\KNM_KPQS]PdVMK[SKSRRM\KMaWNNVMKMZKbZPQbZSRKMZURMKTRSUScUMJ

IJoJKpSKMKRS]WaSKURW_ZÛRWMK[PKSaTRSNPKWaTQWYPRKMKRSYMQ̀WaSXUMK[SKURW_ZUMNKSaKTSRYSXUZPWNKOPRŴOSWN\

PKYMUPdVMKP[SbZP[PKNSR̂KPbZSQPKYMRRSNTMX[SXUSKqKar[WPK[MNKSkSUWOMNKRSYMQ̀WaSXUMNK[PKSaTRSNP

XMNKsQUWaMNK[MtSKaSNSNJ

IJuJKvX[STSX[SXUSaSXUSK[MKTSRYSXUZPQK[MKURW_ZUMKbZSKYMXNUPRK[PKTQPXWQ̀P\KXMKTP]PaSXUMKNSRVM

RSUW[MNKXPKkMXUSKMNKTSRYSXUZPWNKSNUP_SQSYW[MNKTSQPKQS]WNQPdVMKOW]SXUSJ

IJwJKhKPTRSNSXUPdVMK[PNKTRMTMNUPNKWaTQWYPKM_RW]PUMRWS[P[SK[MKYZaTRWaSXUMK[PNK[WNTMNWdlSNKXSQPN

YMXUW[PN\KSaKYMXkMRaW[P[SKYMaKMKbZSK[WNTlSKMKxSRaMK[SKySkSRzXYWPPNNZaWX[MKMKTRMTMXSXUSKM{|

YMaTRMaWNNMK[SKScSYZUPRKMNKNSROWdMNKXMNKNSZNKUSRaMN\K_SaKYMaMK[SKkMRXSYSRKMNKaPUSRWPWN\

SbZWTPaSXUMN\KkSRRPaSXUPNKSKZUSXN}QWMNKXSYSNN̂RWMN\KSaKbZPXUW[P[SNKSKbZPQW[P[SNKP[SbZP[PNKq

TSRkSWUPKScSYZdVMKYMXURPUZPQ\KTRMaMOSX[M\KbZPX[MKRSbZSRW[M\KNZPKNZ_NUWUZWdVMJ

TRPtM [P u~K�NSNNSXUP�IJ�JKnK K[SKOPQW[P[SK KTRMTMNUPKXVMKNSR̂KWXkSRWMRKPK K[WPNKPKYMXUPRK[PK[PUPK[SKNZP�

PTRSNSXUPdVMJ

IJ�JKLMKYP[PNURPaSXUMK[PKTRMTMNUPKWXWYWPQ\KMKkMRXSYS[MRK[SOSR̂\KUPa_ra\KPNNWXPQPRKxSRaMK[S

hYSWUPdVM\KSaKYPaTMKTR�TRWMK[MKNWNUSaPKSQSUR�XWYM\KRSQPUWOMKqNKNS]ZWXUSNK[SYQPRPdlSN�

IJ�JgJKbZSKWXScWNUSaKkPUMNKWaTS[WUWOMNKTPRPKNZPK̀ P_WQWUPdVMKXMKYSRUPaS\KYWSXUSK[P

M_RW]PUMRWS[P[SK[SK[SYQPRPRKMYMRRzXYWPNKTMNUSRWMRSNf

IJ�JmJKbZSKSNÛKYWSXUSKSKYMXYMR[PKYMaKPNKYMX[WdlSNKYMXUW[PNKXMKhOWNMK[SKiMXURPUPdVMK�WRSUP

SKNSZNKPXScMNf

IJ�J�JKbZSKNSKRSNTMXNP_WQWtPKTSQPNKURPXNPdlSNKbZSKkMRSaKSkSUZP[PNKXMKNWNUSaP\KPNNZaWX[M�

PNKYMaMKkWRaSNKSKOSR[P[SWRPNf

IJ�JIJKbZSKYZaTRSKPNKScW]zXYWPNK[SKRSNSROPK[SKYPR]MNKTPRPKTSNNMPKYMaK[SkWYWzXYWPKSKTPRP

MKPRUJK��K[PK�SWKX�K�Jmg���gRSP_WQWUP[MK[PK�RSOW[zXYWPKpMYWPQ\K[SKbZSKURPUPK J

IJ�JoJKbZSKXVMKSaTRS]PKaSXMRK[SKg�KPXMNKSaKURP_PQ̀MKXMUZRXM\KTSRW]MNMKMZKWXNPQZ_RSKSKXVM

SaTRS]PKaSXMRK[SKguKPXMN\KNPQOMKaSXMR\KPKTPRUWRK[SKgIKPXMN\KXPKYMX[WdVMK[SKPTRSX[Wt\KXMN

PRUW]MKw�\K���vvv\K[PKiMXNUWUZWdVMUSRaMNK[MK f

IJg~JKnKkMRXSYS[MRKMR]PXWtP[MKSaKYMMTSRPUWOPK[SOSR̂K[SYQPRPR\KPWX[P\KSaKYPaTMKTR�TRWMK[M

PRUW]MKguK[PK�SWKX�KgIJg��\K[SKm~mgJNWNUSaPKSQSUR�XWYM\KbZSKYZaTRSKMNKRSbZWNWUMNKSNUP_SQSYW[MNKXMK

IJggJKnKkMRXSYS[MRKSXbZP[RP[MKYMaMKaWYRMSaTRSNP\KSaTRSNPK[SKTSbZSXMKTMRUSKMZKNMYWS[P[S

YMMTSRPUWOPK[SOSR̂K[SYQPRPR\KPWX[P\KSaKYPaTMKTR�TRWMK[MKNWNUSaPKSQSUR�XWYM\KbZSKYZaTRSKMN

PRUW]MK��K[PK�SWKiMaTQSaSXUPRKX�Kgm�\K[SKm~~uRSbZWNWUMNKSNUP_SQSYW[MNKXMK \KSNUPX[MKPTUMKPKZNZkRZWR

��Kg�KPMK��[MKURPUPaSXUMKkPOMRSYW[MKSNUP_SQSYW[MKSaKNSZNKPRUNJKImKPKI�\KM_NSROP[MKMK[WNTMNUMKXMNK

[MKPRUJKI�\K[PK�SWKXJ�KgIJg��\K[SKm~mgJ�
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J

�K�L��M�NM�O�P�M�

QRSRTUTVWXYZXT[WT[WYWT\T]̂X_XẐT\̀YWa\b\cZ[̂ T̀d\̀Y\TUeZ̀̂ T[\Tf̂ dYXWYWgĥTiZX\YWjTWT̀\̀ h̀̂TVkabZcW

\̀X_TWlŶmWYZcWm\dY\TWa\XYWTV\b̂T̀Z̀Y\mWTVWXWT̂T\deẐT[\TbWdc\̀TVkabZĉ T̀\T̀lc\̀ Z̀ê j̀

\ncbl̀ZeWm\dY\TV̂XTm\ẐT[̂T̀Z̀Y\mWT\b\YXodZĉjT̀\d[̂T\dc\XXW[̂Td̂T]̂X_XẐT[\TpZdWbZqWgĥT[\

bWdc\̀TYWmarmTs_TVX\eZ̀ŶTd\̀Y\TWeZ̀̂ R

QRtRTudZcZW[WTWT\YWVWTĉmV\YZYZeWjT̂ T̀p̂Xd\c\[̂X\̀T[\e\XĥT\dcWmZd]WXTbWdc\̀T\ncbl̀ZeWm\dY\TV̂X

m\ẐT[\T̀Z̀Y\mWT\b\YXodZĉjT̀\d[̂TZm\[ZWYWm\dY\TZdp̂XmW[̂ T̀[̂T̀\lTX\c\aZm\dŶT\T[̂TeWb̂X

ĉd̀ZvdW[̂Td̂TX\vZ̀YX̂R

QRtRSTwTbWdc\T T̀\XT̂p\XYW[̂TV\b̂T x[̂TZY\mR[\e\X_ yz{|}~�����}�|~

����~�~�|}�����|}~�|�����~�|��}�~|��}���}~yz{|}~����}�|}~|�~��}�����z{~��~����|��|~����}�|}~z|

�{���|~{z���~�|}~�{�~|��}�z�|~�~}�����}z�|~��{|~������z�

QR�RSRTwTp̂Xd\c\[̂XTV̂[\X_T̂p\X\c\XTbWdc\̀T̀lc\̀ Z̀ê T̀ZvlWZ̀T̂lT̀lV\XẐX\̀TŴTbWdc\T�l\

\̀Y\sWTe\dc\d[̂T̂Tc\XYWm\jT[\̀[\T�l\TZdp\XẐX\̀TŴTm\d̂XTV̂XT\b\T̂p\XYW[̂T\TX\vZ̀YXW[̂TV\b̂

Z̀̀Y\mWjT̀\d[̂TYWZ̀TbWdc\̀T[\pZdZ[̂ T̀ĉm̂ T�bWdc\̀TZdY\Xm\[Z_XẐ̀ �TVWXWT̂ T̀pZd̀T[\̀Y\TUeZ̀̂ T[\

f̂ dYXWYWgĥTiZX\YWR

QR�RtRTwTZdY\XeWb̂Tm�dZm̂ T[\T[Zp\X\dgWT[\TeWb̂X\̀T̂lTV\Xc\dYlWZ̀T\dYX\T̂ T̀bWdc\̀jT�l\TZdcZ[ZX_

YWdŶT\mTX\bWgĥTŴ T̀bWdc\̀TZdY\Xm\[Z_XẐ̀ T�lWdŶT\mTX\bWgĥTŴT�l\TĉaXZXTWTm\b]̂XT̂p\XYWTr

[\~��������|~�|}~����|��

QR�RxT�We\d[̂TbWdc\̀TZvlWZ̀TŴTm\d̂XTs_T̂p\XYW[̂jTVX\eWb\c\X_TW�l\b\T�l\Tp̂XTX\c\aZ[̂T\TX\vZ̀YXW[̂

VXZm\ZX̂Td̂T̀Z̀Y\mWR

QRQRTfẀ T̂̂Tp̂Xd\c\[̂XTdĥTWVX\̀\dY\TbWdc\̀jTĉdĉXX\X_TĉmT̂TeWb̂XT[\T̀lWTVX̂V̂ ỲWR

QR�RTilXWdY\T̂TVX̂c\[Zm\dŶjT̂ T̀p̂Xd\c\[̂X\̀T̀\XĥTZdp̂XmW[̂ j̀T\mTY\mV̂TX\WbjT[̂TeWb̂XT[̂Tm\d̂X

bWdc\T̂lT[̂TmWẐXT[\̀ĉdŶTX\vZ̀YXW[̂jTe\[W[WTWTZ[\dYZpZcWgĥT[̂Tp̂Xd\c\[̂XR

QR�RTum\[ZWYWm\dY\TWV�̀T̂TYrXmZd̂T[̂TVXWq̂T\̀YWa\b\cZ[̂TVWXWTWTpẀ\T[\TbWdc\̀jT]We\X_T̂T̀\l

\dc\XXWm\dŶjTĉmT̂T̂X[\dWm\dŶT\T[ZelbvWgĥT[̂ T̀bWdc\̀jTV\b̂T̀Z̀Y\mWjT\mT̂X[\mTcX\̀c\dY\T[\

cbẀ Z̀pZcWgĥR

QR�RSRTwT\dc\XXWm\dŶT[WTpẀ\T[\TbWdc\̀T̂ĉXX\X_T[\Tp̂XmWTWlŶm_YZcWTV̂dYlWbm\dY\Td̂

]̂X_XẐTZd[ZcW[̂jT̀\mT�lWb�l\XTV̂`̀ZaZbZ[W[\T[\TVX̂XX̂vWgĥT\TdĥT]We\d[̂TY\mV̂TWb\WY�XẐ

l̂Tm\cWdZ̀m̂ T̀ZmZbWXR

	K� �O��¡MP¢£�M���M¤¢�¥¦£�N���§̈ £§£�¢��

�RSRT©dc\XXW[WTWTpẀ\T[\TbWdc\̀jT�lWd[̂TWTVX̂V̂ ỲWT[̂TVXZm\ZX̂Tĉb̂cW[̂TV\XmWd\c\XTWcZmWT[̂

VX\ĝTm_nZm̂ T̂lTWaWZn̂T[̂T[\̀ĉdŶT[\pZdZ[̂TVWXWTWTĉdYXWYWgĥjT̂TVX\v̂\ZX̂TV̂[\X_Td\v̂cZWX

ĉd[Zgª\̀TmWZ̀TeWdYWŝ̀ ẀR

�RSRSRT«\̀Y\TcẀ ĵT̀\X_T\dcWmZd]W[WTĉdYXWVX̂V̂ ỲWTŴTp̂Xd\c\[̂XT�l\TY\d]WTWVX\̀\dYW[̂T̂

m\d̂XTVX\ĝT̂lT̂TmWẐXT[\̀ĉdŶjTVWXWT�l\T̀\sWT̂aYZ[WTWTm\b]̂XTVX̂V̂ ỲWTĉmVWY�e\bT\m

X\bWgĥTŴT\̀YZVlbW[̂TV\bWTU[mZdZ̀YXWgĥR
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IJKJLJMNMOPQRSTUVWRMXRYPZ[M\PZM]PT̂UMSR_MR\MYP_UT\M]RZOPSPYRZP\MS̀U\\T]TSUYR\aM

MZP\XPT̂UYUMUMRZYP_MYPMS̀U\\T]TSUVWRaMbcUOYRMRMXZT_PTZRPdS̀c\TeU_PÔPMXRZM_PTRMYRM\T\̂P_Ua

SR̀RSUYRaM_P\_RMUXf\MUMOPQRSTUVWRaM]RZMYP\S̀U\\T]TSUYRMP_MZUgWRMYPM\cUMXZRXR\̂U

XPZ_UOPSPZMUST_UMYRMXZPVRM_[dT_RMRcMUhUTdRMYRMYP\SRÔRMYP]TOTYRMXUZUMUMSRÔZÛUVWRJ

IJLJMi_MbcÙbcPZMSU\RaMSROS̀cjYUMUMOPQRSTUVWRaM\PMkRcePZaMRMZP\c̀̂UYRM\PZ[MYTec̀QUYRMUM̂RYR\MP

ZPQT\̂ZUYRMOUMÛUMYRMXZRSPYT_PÔRMYUMYT\XPO\UMP̀P̂ZlOTSUaMYPePOYRMP\̂UM\PZMUOPdUYUMUR\MUĉR\MYR

XZRSP\\RMYPMSRÔZÛUVWRJ

IJmJMnRO\̂ÛUYUMUMSR_XÛThT̀TYUYPMPÔZPMRMeÙRZMYUMXZRXR\̂UMPMRMP\̂TXc̀UYRMXUZUMUMSRÔZÛUVWRaM\PZ[

\R̀TST̂UYRMURM]RZOPSPYRZMRMPOeTRMYUMXZRXR\̂UMUYPbcUYUMURMò̂T_RM̀UOSPMR]PẐUYRMRcMURMeÙRZ

OPQRSTUYRaM\PM]RZMRMSU\RaMUSR_XUOkUYUMYR\MYRSc_PÔR\MSR_X̀P_PÔUZP\aMbcUOYRMOPSP\\[ZTR\J

IJpJMiOSPZZUYUMUMP̂UXUMYPMOPQRSTUVWRaM\PMkRcePZaMRMXZPQRPTZRMePZT]TSUZ[M\PMRM]RZOPSPYRZ

XZReT\RZTU_PÔPMS̀U\\T]TSUYRMP_MXZT_PTZRM̀cQUZMÛPOYPMq\MSROYTVrP\MYPMXUẐTSTXUVWRMORMSPẐU_Pa

SRO]RZ_PMXZPeT\̂RMORMUẐJMKpMYUMsPTMOtMKpJKmmuLvLKaM̀PQT\̀UVWRMSRZZP̀ÛUMPMOR\MT̂PO\MmJmMPM\PQcTÔP\

YP\̂PMNeT\RaMP\XPSTÙ_PÔPMbcUÔRMqMPdT\̂wOSTUMYPM\UOVWRMbcPMT_XPVUMUMXUẐTSTXUVWRMORMXZRSP\\R

YPMSRÔZÛUVWRMYTZP̂UMRcMUM]ĉcZUMSRÔZÛUVWRaM_PYTUÔPMUMSRO\c̀̂UMUR\M\PQcTÔP\MSUYU\̂ZR\x

IJpJKJMyznN{|}

IJpJLJMnUYU\̂ZRM~USTROÙMYPMi_XZP\U\MzOTYlOPU\MPMyc\XPO\U\M�MnizyaM_UÔTYRMXP̀U

nRÔZR̀UYRZTU��PZÙMYUM�OTWRM�k̂̂X\xuu���JXRẐÙ̂ZUO\XUZPOSTUJQReJhZu\UOSRP\uSPT\�|MP

IJpJmJMnUYU\̂ZRM~USTROÙMYPMi_XZP\U\M�cOTYU\M�Mn~i�aM_UÔTYRMXP̀UMnRÔZR̀UYRZTU��PZÙ

JQReJhZu\UOSRP\uSOPX�JYUM�OTWRM�k̂̂X\xuu���JXRẐÙ̂ZUO\XUZPOSTU

IJ�JMNMSRO\c̀̂UMUR\MSUYU\̂ZR\M\PZ[MZPÙTgUYUMP_MOR_PMYUMP_XZP\UM]RZOPSPYRZUMPM̂U_h�_MYPM\Pc

\fSTRM_U�RZT̂[ZTRaMXRZM]RZVUMYUMePYUVWRMYPMbcPM̂ZÛUMRMUẐTQRMKLMYUMsPTMO�M�JpL�aMYPMK��LJ

IJIJMnU\RMSRO\̂PMOUMnRO\c̀̂UMYPMyT̂cUVWRMYRM]RZOPSPYRZMUMPdT\̂wOSTUMYPM�SRZZwOSTU\Mz_XPYT̂TeU\

zOYTZP̂U\aMRMfZQWRMYT̀TQPOSTUZ[MXUZUMePZT]TSUZM\PMkRcePM]ZUcYPMXRZMXUẐPMYU\MP_XZP\U\MUXRÔUYU\MOR

�P̀ÛfZTRMYPM�SRZZwOSTU\Mz_XPYT̂TeU\MzOYTZP̂U\JM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aMSUXĉ�

IJIJKJMNM̂PÔÛTeUMYPMhcZ̀UM\PZ[MePZT]TSUYUMXRZM_PTRMYR\MejOSc̀R\M\RSTP̂[ZTR\aM̀TOkU\MYP

]RZOPST_PÔRM aMYPÔZPMRĉZR\JM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aM�Kt�J\T_T̀UZP\

IJIJLJM�M M MSROeRSUYRMXUZUM_UOT]P\̂UVWRMXZPeTU_PÔPMUMc_UMPePÔcÙ]RZOPSPYRZ\PZ[

YP\S̀U\\T]TSUVWRJM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aM�Lt�J

IJIJmJMnRO\̂ÛUYUMUMPdT\̂wOSTUMYPM\UOVWRaMRM M\PZ[MZPXĉUYRMTOUhT̀T̂UYRaMXRZM]Ù̂UMYP]RZOPSPYRZ

SROYTVWRMYPMXUẐTSTXUVWRJ

IJ�JM�PZT]TSUYU\MU\MSROYTVrP\MYPMXUẐTSTXUVWRaMRMQP\̂RZMPdU_TOUZ[MUMXZRXR\̂UMS̀U\\T]TSUYUMP_

XZT_PTZRM̀cQUZMbcUÔRMqMUYPbcUVWRMURMRh�P̂RMPMqMSR_XÛThT̀TYUYPMYRMXZPVRMP_MZP̀UVWRMURM_[dT_R

P\̂TXc̀UYRMXUZUMSRÔZÛUVWRMOP\̂PMNeT\RMYPMnRÔZÛUVWRM�TZP̂UMPMP_M\Pc\MUOPdR\J

IJ�JMyPZ[MYP\S̀U\\T]TSUYUMUMXZRXR\̂UMePOSPYRZUMbcPx

IJ�JKJMSRÔTePZMejSTR\MTO\UO[ePT\|

IJ�JLJMOWRMRhPYPSPZMq\MP\XPST]TSUVrP\M̂�SOTSU\MXRZ_PORZTgUYU\MOP\̂PMUeT\RMRcMP_M\Pc\

UOPdR\|

IJ�JmJMUXZP\PÔUZMXZPVR\MTOPdPbcjePT\}

IJ�JpJMOWRM̂TePZM\cUMPdPbcThT̀TYUYPMYP_RO\̂ZUYUaMbcUOYRMPdTQTYRMXP̀UMNY_TOT\̂ZUVWR|
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IJKJLJMNOPQRQSTNPMUQRVWSXWPYZUNUQMVWYM[\NZR[\QPMW\TPNRMQ]Ẑ_SVZNRMUQRTQMǸZRWMW\MRQ\R

NSQ]WRaMUQRUQM[\QMZSRNSb̀QcJ

MWMXWPSQVQUWPMSdWMVWSRQ̂\ZPMVWYOPẀNPM[\QMOWRR\ZMW\MOWRR\ZPbMPQV\PRWRMR\XZVZQSTQRIJeJMf\NSUW

ONPNMQ]QV\TNPMNMVWSTQSTWMWMWghQTWaMRQPbMVWSRZUQPNUNMZSQ]Q[\ìQcMNMOPWOWRTNMUQMOPQjWRMW\MYQSWP

cNSVQM[\Qk

IJeJlJMXWPMZSR\XZVZQSTQMONPNMNMVWgQPT\PNMUWRMV\RTWRMUNMVWSTPNTNjdWaMNOPQRQSTQMOPQjWRM̂cWgNcMW\

\SZTbPZWRMRZYgmcZVWRaMZPPZRmPZWRMW\MUQM̀NcWPMnQPWaMZSVWYONTìQZRMVWYMWRMOPQjWRMUWRMZSR\YWRMQ

RNcbPZWRMUQMYQPVNUWaMNVPQRVZUWRMUWRMPQROQVTZ̀WRMQSVNP̂WRaMNZSUNM[\QMWMNTWMVWS̀WVNTmPZWMUN

UZROQSRNMSdWMTQSoNMQRTNgQcQVZUWMcZYZTQRMYiSZYWRaMQ]VQTWM[\NSUWMRQMPQXQPZPQYMNMYNTQPZNZRMQ

ZSRTNcNjpQRMUQMOPWOPZQUNUQMUWMOPmOPZWMXWPSQVQUWPaMONPNMWRM[\NZRMQcQMPQS\SVZQMNMONPVQcNMW\Mq

TWTNcZUNUQMUNMPQY\SQPNjdWJ

IJeJrJMNOPQRQSTNPM\YMW\MYNZRM̀NcWPQRMUNMOcNSZcoNMUQMV\RTWM[\QMRQhNYMZSXQPZWPQRMq[\QcQR

XZ]NUWRMQYMZSRTP\YQSTWRMUQMVNPbTQPMSWPYNTZ̀WMWgPẐNTmPZWaMTNZRMVWYWMcQZRaMYQUZUNRMOPẀZRmPZNR

QMVWS̀QSjpQRMVWcQTZ̀NRMUQMTPNgNcoWM̀ẐQSTQRJ

IJlsJMtQMoW\̀QPMZSUiVZWRMUQMZSQ]Q[\ZgZcZUNUQMUNMOPWOWRTNMUQMOPQjWaMW\MQYMVNRWMUNMSQVQRRZUNUQMUQ

VWYOcQYQSTNPQRQRVcNPQVZYQSTWRM aMOWUQPdWMRQPMQXQT\NUNRMUZcẐ_SVZNRaMONPNM[\QMWMXWPSQVQUWP

VWYOPẀQMNMQ]Q[\ZgZcZUNUQMUNMOPWOWRTNJu

IJllJMvPPWRMSWMOPQQSVoZYQSTWMUNMOcNSZcoNMSNwWMVWSRTZT\QYMYWTZ̀WMONPNMNMUQRVcNRRZXZVNVxNwWMUN

OWUQPNyOPWOWRTNJMzMOcNSZcoNM MRQPMNh\RTNUNMOQcWMXWPSQVQUWPaMSWMOPNnWMZSUZVNUWMOQcWMRZRTQYNaMUQRUQ

[\QMSdWMoNhNMYNhWPNjdWMUWMOPQjWJ

IJllJlJM{MNh\RTQMUQM[\QMTPNTNMQRTQMUZROWRZTZ̀WMRQMcZYZTNMNMRNSNPMQPPWRMW\MXNcoNRM[\QMSdW

NcTQPQYMNMR\gRT|SVZNMUNRMOPWOWRTNR}

IJllJrJM~WSRZUQPN�RQMQPPWMSWMOPQQSVoZYQSTWMUNMOcNSZcoNMONRRìQcMUQMVWPPQjdWMNMZSUZVNVxNwWMUQ

PQVWcoZYQSTWMUQMZYOWRTWRMQMVWSTPZg\ZVxWwQRMSNMXWPYNMUWMtZYOcQRM�NVZWSNcaM[\NSUWMSdWMVNgìQc

QRRQMPQ̂ZYQJ

IJlrJM�NPNMXZSRMUQMNSbcZRQMUNMOPWOWRTNM[\NSTWMNWMV\YOPZYQSTWMUNRMQROQVZXZVNjpQRMUWMWghQTWaMOWUQPb

RQPMVWcoZUNMNMYNSZXQRTNjdWMQRVPZTNMUWMRQTWPMPQ[\ZRZTNSTQMUWMRQP̀ZjWMW\MUNMbPQNMQROQVZNcZnNUNMSW

WghQTWJ

IJl�JMtQMNMOPWOWRTNMW\McNSVQM̀QSVQUWPMXWPMUQRVcNRRZXZVNUWaMRQPbMQ]NYZSNUNMNMOPWOWRTNMW\McNSVQ

R\gRQ[\QSTQaMQaMNRRZYMR\VQRRZ̀NYQSTQaMSNMWPUQYMUQMVcNRRZXZVNjdWJ

IJl�JM�ǸQSUWMSQVQRRZUNUQaMNMRQRRdWMRQPbMR\ROQSRNaMZSXWPYNSUW�RQMSWM�VoNT�MNMSẀNMUNTNMQ

oWPbPZWMONPNMNMR\NMVWSTZS\ZUNUQJ

IJlLJMvSVQPPNUNMNMNSbcZRQM[\NSTWMqMNVQZTNjdWMUNMOPWOWRTNaMRQPbMZSZVZNUNMNMXNRQMUQMoNgZcZTNjdWa

WgRQP̀NUWMWMUZROWRTWMSQRTQMz̀ZRWMUQM~WSTPNTNjdWM�ZPQTNJu

��������������

�JlJM{RM MNMRQPQYMQ]ẐZUWRMONPNMXZSRMUQMoNgZcZTNjdWaMUWV\YQSTWR ��������������������������� ���

MVWSRTNYMUWM¡QPYWMUQM¢QXQP_SVZNMQMRQPdWMRWcZVZTNUWRMUWMXWPSQVQUWPMYNZR£�¤��¥�¦§�¦̈ ©̈����� �¦©

gQYMVcNRRZXZVNUWMSNMXNRQMUQMcNSVQRJ

�JrJMzMoNgZcZTNjdWMUWRMXWPSQVQUWPQRMRQPbM̀QPZXZVNUNMOWPMYQZWMUWMtª~z«aMSWRMUWV\YQSTWRMOWPMQcQ

NgPNŜZUWRJ
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JKLKMKNONPQRQSNPTNUTSVQWQPTSNXYZX[\]XSN̂SQR\X_QVYQNX̀NWT_̂ STRXabQ̀NWTV̀YXVYQ̀NPTNcdefg

X̂SXNhZQNQ̀YQiX_NR\jQVYQ̀NVXNPXYXNPXNXkQSYZSXNPXǸQ̀ l̀TN̂mk[\WXnNTZNQVWX_\VoXSnNhZXVPT

T̀[\W\YXPTnNXNSQ̀ Q̂WY\RXNPTWZ_QVYXalTNXYZX[\]XPXK

JKLKLKNpNPQ̀WZ_̂ S\_QVYTNPTǸZk\YQ_NXW\_XN\_̂ [\WXSqNXN\VXk\[\YXalTNPTNUTSVQWQPTSnNQrWQYTǸQ

XNWTV̀Z[YXNXT̀ǸsY\T̀NQ[QYStV\WT̀NTU\W\X\̀NQ_\̀̀TSQ̀NPQNWQSY\PbQ̀N[TjSXSNur\YTNQ_NQVWTVYSXSNXv̀w

WQSY\PlTvbQ̀wNRq[\PXv̀wK

JKxKNyXNo\̂zYQ̀QNPQNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNQVR\TNPQNPTWZ_QVYT̀NWT_̂ [Q_QVYXSQ̀nN\VP\̀̂ QV̀qRQ\̀N{

WTVU\S_XalTNPT̀NiqNX̂SQ̀QVYXPT̀N̂XSXNXNoXk\[\YXalTnNTZNPQNPTWZ_QVYT̀NVlTNWTV̀YXVYQ̀NPTNcdefgnNT

LUTSVQWQPTSǸQSqNWTVRTWXPTNXNQVWX_\Voq|[T̀nNQ_NUTS_XYTNP\j\YX[nN̂TSN_Q\TNPTǸ\̀YQ_XnNVTN̂SX]TNPQN

oTSX̀ XSYKNM}nN~Nx�nNPXNdyNcQjQ̀���NV�N�JnNPQNL�LMnǸTkN̂QVXNPQN\VXk\[\YXalTKNv wK

JK�KNcT_QVYQNoXRQSqNXNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNWT_̂ STRXalTNPTN̂SQQVWo\_QVYTNPQNSQhZ\̀\YT̀N_QP\XVYQ

X̂SQ̀QVYXalTNPT̀NPTWZ_QVYT̀NTS\j\VX\̀NVlT|P\j\YX\̀NhZXVPTNoTZRQSNPmR\PXNQ_NSQ[XalTN{

\VYQjS\PXPQNPTNPTWZ_QVYTNP\j\YX[K

JK�KNylTǸQSlTNXWQ\YT̀NPTWZ_QVYT̀NPQNoXk\[\YXalTNWT_N\VP\WXalTNPQNey���e�gNP\UQSQVYQ̀nǸX[RT

XhZQ[Q̀N[QjX[_QVYQN̂QS_\Y\PT̀K

JK�KNcQNTNUTSVQWQPTSNUTSNXN_XYS\]nNYTPT̀NT̀NPTWZ_QVYT̀NPQRQSlTNQ̀YXSNQ_NVT_QNPXN_XYS\]nNQǸQNT

UTSVQWQPTSNUTSNXNU\[\X[nNYTPT̀NT̀NPTWZ_QVYT̀NPQRQSlTNQ̀YXSNQ_NVT_QNPXNU\[\X[nNQrWQYTN̂XSXNXYQ̀YXPT̀

PQNWX̂XW\PXPQNY�WV\WXnNQNVTNWX̀TNPXhZQ[Q̀NPTWZ_QVYT̀NhZQnN̂ Q[XN̂ SẑS\XNVXYZSQ]Xn

WT_̂ STRXPX_QVYQnNUTSQ_NQ_\Y\PT̀ǸT_QVYQNQ_NVT_QNPXN_XYS\]K

JKJKNcQSlTNXWQ\YT̀NSQj\̀YST̀NPQNey��NPQNUTSVQWQPTSN_XYS\]NQNU\[\X[NWT_NP\UQSQVaX̀NPQNVm_QST̀NPQ

PTWZ_QVYT̀N̂QSY\VQVYQ̀NXTNey�NQNXTNe�g�g��cnNhZXVPTNUTSNWT_̂ STRXPXNXNWQVYSX[\]XalTNPT

SQWT[o\_QVYTNPQ̀ X̀̀NWTVYS\kZ\abQ̀K

JK�KN�XRQVPTNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNXVX[\̀XSN_\VZW\T̀X_QVYQNT̀NPTWZ_QVYT̀NQr\j\PT̀nNXǸQ̀ l̀TǸQSq

Z̀̀ Q̂V̀XnǸQVPTN\VUTS_XPXNXNVTRXNPXYXNQNoTSqS\TN̂XSXNXǸZXNWTVY\VZ\PXPQK

JK}KNcQSqN\VXk\[\YXPTNTNUTSVQWQPTSNhZQNVlTNWT_̂ STRXSǸZXNoXk\[\YXalTnǸQiXN̂TSNVlTNX̂SQ̀QVYXS

hZX\̀hZQS PTWZ_QVYT̀NPT̀N NQr\j\PT̀nNTZNX̂SQ̀QVYq|[T̀NQ_NPQ̀XWTSPTNWT_NTNQ̀YXkQ[QW\PTNVQ̀YQ

fR\̀TNPQNeTVYSXYXalTN�\SQYXK

JK}KMKNyXNo\̂zYQ̀QNPQNTNUTSVQWQPTSNVlTNXYQVPQSN{̀NQr\juVW\X̀N̂XSXNXNoXk\[\YXalTnNTNzSjlTNTZ

QVY\PXPQNQrX_\VXSqNXN̂ST̂T̀YXǸZk̀QhZQVYQnNQNX̀ \̀_ǸZWQ̀ \̀RX_QVYQnNVXNTSPQ_NPQ

W[X̀ \̀U\WXalTnNXY�NXNX̂ZSXalTNPQNZ_XN̂ST̂T̀YXNhZQNXYQVPXN{̀NQ̀ Q̂W\U\WXabQ̀NPTNTkiQYTNQNX̀

WTVP\abQ̀NPQNoXk\[\YXalTK

JKM�KNeTV̀YXYXPTNTNXYQVP\_QVYTN{̀NQr\juVW\X̀NPQNoXk\[\YXalTnNTNUTSVQWQPTSǸQSqNoXk\[\YXPTK

����������������������������
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J

��K��LMNO�N�PQL

RSTRTUVWXYUZU[\]\̂\_Z̀a\UbUZcdecfgZ̀a\hUgZY\UYbUg\iĝeZUWb̂ZUg\ijkZjZ̀a\hUYbklUmfk]Zc\Unbk]\Ucb

o\ijkZj\U\eUb]fjfc\UfiYjke]bij\UbpefqẐbijbT

Srsgfig\tRSTuTUvUZcdecfgZjlkf\UjbklU\UWkZw\UcbU xyz{|}y~��{}�Ug\ijZc\YUZUWZkjfkUcZUcZjZUcbUYeZ

\e�g\iq\gZ̀a\hUWZkZU|}}{�|�y�y�����yz�y�����|��y |��{�|�y{�}��������y���{�|������y��������y�y�|}�

Y\�UWbiZUcbUcbgZfkU\Ucfkbfj\U�Ug\ijkZjZ̀a\hUYb]����|yz�y���������|��|y�����|��������{�|���x�y

Wkbde�w\UcZYUYZì�bYUWkbqfYjZYUibYjbUVqfY\UcbUo\ijkZjZ̀a\U�fkbjZT

RSTuTRTUV̂jbkiZjfqZ]bijbU�Ug\iq\gZ̀a\UWZkZUg\]WZkbgbkUWbkZijbU\UXk_a\U\eUbijfcZcbUWZkZUZ

ZYYfiZjekZUc\Unbk]\UcbUo\ijkZj\hUZUVc]fifYjkZ̀a\UW\cbklUbigZ]fi[l�̂\UWZkZUZYYfiZjekZh

]bcfZijbUg\kkbYW\ic�igfZUW\YjẐUg\]UZqfY\UcbUkbgb�f]bij\UsV thUcfYW\if�f̂fwZ̀a\UcbUZgbYY\

�UYfYjb]ZUcbUWk\gbYY\Ub̂bjk¡ifg\UWZkZUbYYbUmf]U\eU\ejk\U]bf\Ub̂bjk¡ifg\hUWZkZUpebUYbdZ

ZYYfiZc\UbUcbq\̂qfc\Ui\UWkZw\UcbUSrUsgfig\tUcfZYhUZUg\ijZkUcZUcZjZUcbUYbeUkbgb�f]bij\U\eUcZ

cfYW\if�f̂fwZ̀a\Uc\UZgbYY\UZ\UYfYjb]ZUcbUWk\gbYY\Ub̂bjk¡ifg\T

RSTuTuTUvUWkZw\UWkbqfYj\Ui\UYe�fjb]UZijbkf\kUW\cbklUYbkUWk\kk\_Zc\hUW\kUf_eẐUWbk�\c\hUW\k

Y\̂fgfjZ̀a\UdeYjfmfgZcZUc\UZcdecfgZjlkf\UbUZgbfjZUWb̂ZUVc]fifYjkZ̀a\T

¢£¤¥¤y¦y���{��yz|y���|yz�y�������y��yz�y{�}��������y���{�|������y��{�{z|y|�y�������z��

|z§�z{�|z��y{���{�|y�y��������{�����yz�y���̈©

¢£¤¥¤¢¤y�����{z|y���|y�}�ªy}�«}�{��{�z�y�y�����|���y|��{�|�z�¬}�y­y���|���yz�y��®̄�{�}y|�{

�}�|«����{z|y|}yz{}��}{�°�}yz|y±�{y�²y¢³¤¢¥¥�yz�ý£́¢µ

¢£¤¥¤́¤y|y�����|�|z|y}�y�{����|y­y}�|y�����}�|y�y­}y����{}°�}y����{z|}y��y��{}�yz�

�����|�|���y¶{���|y�y}��}y|��·�}µ

¢£¤¥¤¥¤y|y�����|�|z|y���������y���y|}y�{�̄��}�}yz�y��}�{}��y}��y|����|}y����{}�|}y��}

|��{®�}y¢¥̧y�y¢¥¹yz|y±�{y�²y¢³¤¢¥¥�yz�ý£́¢y�y���������y�}yz{��{��}yz|y�z�{�{}��|���

����{}��}y��}y|��{®�}y¢¥̧y|y¢¥ºyz|y��}�|y±�{¤

RST»TUvUWkZw\UcbUqf_�igfZUcZUg\ijkZjZ̀a\U¼U\UbYjZ�b̂bgfc\Ui\Unbk]\UcbU bmbk�igfZT

RSTrTU½ZUZYYfiZjekZUc\Ug\ijkZj\U\eUc\UfiYjke]bij\UbpefqẐbijbUYbklUb¾f_fcZUZUg\]Wk\qZ̀a\UcZY

g\icf̀�bYUcbU[Z�f̂fjZ̀a\UbUg\ijkZjZ̀a\Ug\iYf_iZcZYUibYjbUZqfY\hUpebUcbqbka\UYbkU]ZijfcZYUWb̂\

m\kibgbc\kUcekZijbUZUqf_�igfZUc\Ug\ijkZj\T

J

��K�¿MÀO�PÁÂ��Â���MPÁÂ���ÃÄ¿M¿�NO�N¿Å��

J

RRTRT�Uo\]bjbUfimkZ̀a\UZc]fifYjkZjfqZU\Um\kibgbc\kUpebUWkZjfgZkUpeZfYpebkUcZYU[fWXjbYbYUWkbqfYjZY

i\UZkjTURrrUcZUÆbfUiÇUR»TRÈÈhUcbUuSuRhUpeZfYUYbdZ]É

ÊRRTRTRTUcZkUgZeYZU�Ufib¾bgèa\UWZkgfẐUc\Ug\ijkZj\

RRTRTuTUcZkUgZeYZU�Ufib¾bgèa\UWZkgfẐUc\Ug\ijkZj\UpebUgZeYbU_kZqbUcZi\U�UVc]fifYjkZ̀a\h

Z\Umeigf\iZ]bij\Uc\YUYbkqf̀\YUWË�̂fg\YU\eUZ\UfijbkbYYbUg\̂bjfq\Ê
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IIJIJKJLMNOLPNQRNLSLTUVWVPQXYZL[Z[N\LMZLPZU[ON[Z]

IIJIĴJLMVTWNOLMVLVU[OV_NOLNLMZPQ̀ VU[NXYZLVWT_TMNLaNONLZLPVO[Ǹ V]

IIJIJbJLUYZL̀ NU[VOLNLaOZaZR[NcLRN\dZLV̀ LMVPZOOeUPTNLMVLfN[ZLRQaVOdVUTVU[VLMVdTMǸ VU[V

gQR[TfTPNMZ]

IIJIJhJLUYZLPV\ViONOLZLPZU[ON[ZLZQLUYZLVU[OV_NOLNLMZPQ̀ VU[NXYZLVWT_TMNLaNONLNLPZU[ON[NXYZc

jQNUMZLPZUdZPNMZLMVU[OZLMZLaONkZLMVLdN\TMNMVLMVLRQNLaOZaZR[N]

IIJIJlJmmVURVgNOLZLOV[NOMǸ VU[ZLMNLVWVPQXYZLZQLMNLVU[OV_NLMZLZigV[ZLMNLPZU[ON[NXYZLMTOV[N

RV̀ L̀Z[TdZLgQR[TfTPNMZ]

IIJIJnJLNaOVRVU[NOLMVP\NONXYZLZQLMZPQ̀ VU[NXYZLfN\RNLVWT_TMNLaNONLZLPVO[Ǹ VLZQLaOVR[NO

MVP\NONXYZLfN\RNLMQONU[VLNLMTRaVURNLV\V[OoUTPNLZQLNLVWVPQXYZLMZLPZU[ON[Z]

IIJIJpJLfONQMNOLNLMTRaVURNLV\V[OoUTPNLZQLaON[TPNOLN[ZLfONQMQ\VU[ZLUNLVWVPQXYZLMZLPZU[ON[Z]

IIJIJIqJmLPZ̀ aZO[NOrRVLMVL̀ZMZLTUTMoUVZLZQLPZ̀ V[VOLfONQMVLMVLjQN\jQVOLUN[QOVkN]

IIJIJIqJIJLsZURTMVONrRVLPZ̀ aZO[Ǹ VU[ZLTUTMoUVZcLVU[OVLZQ[OZRcLNLMVP\NONXYZLfN\RN

jQNU[ZLSRLPZUMTXtVRLMVLaNO[TPTaNXYZcLjQNU[ZLNZLVUjQNMOǸ VU[ZLPZ̀ ZLuvwvxxLZQLZ

PZU\QTZLVU[OVLZRLfZOUVPVMZOVRcLV̀ LjQN\jQVOL̀ Z̀ VU[ZLMNLMTRaVURNcL̀ VR̀ ZLNayRLZ

VUPVOOǸ VU[ZLMNLfNRVLMVL\NUPVRJ

IIJIJIIJmLaON[TPNOLN[ZRLT\zPT[ZRLPZ̀ LdTR[NRLNLfOQR[ONOLZRLZigV[TdZRLMVR[VLPVO[Ǹ VJ

NO[JLb{LMNL|VTLU{LI}Jn̂hcLMVLI{LMVLN_ZR[ZLMVL}qIKJIIJIJI}JLaON[TPNOLN[ZL\VRTdZLaOVdTR[ZLUZm

IIJ}JL~LfZOUVPVMZOLjQVLPZ̀ V[VOLjQN\jQVOLMNRLTUfONXtVRLMTRPOT̀TUNMNRLUZRLRQiT[VURLNU[VOTZOVRLfTPNO�

RQgVT[ZcLRV̀ LaOVgQzkZLMNLOVRaZURNiT\TMNMVLPTdT\LVLPOT̀TUN\cLSRLRV_QTU[VRLRNUXtVR�

N�L�MdVO[eUPTNLaV\NLfN\[NLMZLRQiT[V̀ LIIJIJILMVR[VL�dTRZLMVLsZU[ON[NXYZL�TOV[NcLjQNUMZLUYZ

RVLgQR[TfTPNOLNLT̀aZRTXYZLMVLaVUN\TMNMVL̀NTRL_ONdV]

i�LuQ\[NLMVLIq��MVkLaZOLPVU[Z�RZiOVLZLdN\ZOLVR[T̀NMZLMZ�R�LT[V̀ �R�LaOVgQMTPNMZ�R�LaV\Nm

PZUMQ[NLMZLfZOUVPVMZOcLaZOLjQN\jQVOLMNRLTUfONXtVRLMZRLRQiT[VURLIIJIJILNLIIJIJI}]

LP�L�̀aVMT̀VU[ZLMVL\TPT[NOLVLPZU[ON[NOUZL�̀ iT[ZLMNL�M̀ TUTR[ONXYZLx�i\TPNLMTOV[NLVLTUMTOV[NLMZ

VU[VLfVMVON[TdZLjQVL[TdVOLNa\TPNMZLNLRNUXYZcLaV\ZLaONkZL̀�WT̀ZLMVLKL�[OeR�LNUZRcLUZRLPNRZR

MZRLRQiT[VURLIIJIJ}LmNLIIJIJlLMVR[VL�dTRZLMVLsZU[ON[NXYZL�TOV[NcLjQNUMZLUYZLRVLgQR[TfTPNOLN

]T̀aZRTXYZLMVLaVUN\TMNMVL̀NTRL_ONdV

M�L�VP\NONXYZLMVLTUTMZUVTMNMVLaNONL\TPT[NOLZQLPZU[ON[NOcLjQVLT̀aVMTO�LZLOVRaZUR�dV\LMVL\TPT[NO

ZQLPZU[ON[NOLUZL�̀ iT[ZLMNL�M̀ TUTR[ONXYZLx�i\TPNLMTOV[NLVLTUMTOV[NLMVL[ZMZRLZRLVU[VR

fVMVON[TdZRcLaV\ZLaONkZL̀zUT̀ZLMVLKL�[OeR�LNUZRLVL̀�WT̀ZLMVLhL�RVTR�LNUZRcLUZRLPNRZRLMZR

RQiT[VURLIIJIJnLNLIIJIJI}cLiV̀ LPZ̀ ZLUZRLMV̀ NTRLPNRZRLjQVLgQR[TfTjQV̀ LNLT̀aZRTXYZLMN

]aVUN\TMNMVL̀NTRL_ONdV

IIJKJL�LNa\TPNXYZLMNRLRNUXtVRLaOVdTR[NRLUVR[VL�dTRZLMVLsZU[ON[NXYZL�TOV[NLUYZLVWP\QTcLV̀ L�Tay[VRV

N\_Q̀ NcLNLZiOT_NXYZLMVLOVaNONXYZLTU[V_ON\LMZLMNUZLPNQRNMZLSLsZU[ON[NU[VL�NO[JLIbhcL�p{�

IIĴJL�ZMNRLNRLRNUXtVRLaOVdTR[NRLUVR[VL�dTRZLaZMVOYZLRVOLNa\TPNMNRLPQ̀ Q\N[TdǸ VU[VLPZ̀ LNL̀Q\[N

�NO[JLIbhcL�l{�J

IIJbJL�U[VRLMNLNa\TPNXYZLMNL̀Q\[NcLRVO�LfNPQ\[NMNLNLMVfVRNLMZLTU[VOVRRNMZLUZLaONkZLMVLIbL�jQTUkV�

MTNRL�[VTRcLPZU[NMZLMNLMN[NLMVLRQNLTU[T̀NXYZL�NO[JLIbl�
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IIJKJLMNLOLPQRSOLOTRUVOWOLNLOXLUYWNYUZO[\NXLVO]̂_NUXL̀abNPLXQTNbUabNXLOaL_ORabLWaLTOcOPNYSa

N_NYSQORPNYSNLWN_UWaLTNRaLdaYSbOSOYSNLOaLdaYSbOSOWaeLORfPLWOLTNbWOLWNXXNL_ORabeLOLWÙNbNY[OLXNbg

WNXVaYSOWOLWOLcObOYSUOLTbNXSOWOLaQLXNbgLVa]bOWOLhQWUVUORPNYSNLiObSJLIjKeLklmnJ

IIJoJLpbN_UOPNYSNLOaLNYVOPUYqOPNYSaLrLVa]bOY[OLhQWUVUOReLOLPQRSOLTaWNbgLXNbLbNVaRqUWO

OWPUYUXSbOSU_OPNYSNLYaLTbOZaLPgsUPaLWNL WUOXeLOLVaYSObLWOLWOSOLWaLbNVN]UPNYSaLWOtuvwxyz{

VaPQYUVO[|aLNY_UOWOLTNROLOQSabUWOWNLVaPTNSNYSNJ

IIJlJL}LOTRUVO[|aLWOXLXOY[\NXLbNORUZOb~XN~gLNPLTbaVNXXaLOWPUYUXSbOSU_aL�QNLOXXNcQbNLa

VaYSbOWUS�bUaLNLOLOPTROLWǸNXOLOaLdaYSbOSOWaeLa]XNb_OYWa~XNLaLTbaVNWUPNYSaLTbN_UXSaLYaL N������

TObgcbÒaXLWaLObSJLIjlLWOL�NULYmLI�JI��eLWNL���IeLTObOLOXLTNYORUWOWNXLWNLUPTNWUPNYSaLWNLRUVUSObLN

VaYSbOSObLNLWNLWNVRObO[|aLWNLUYUWaYNUWOWNLTObOLRUVUSObLaQLVaYSbOSObJ

IIJ�JL�OLOTRUVO[|aLWOXLXOY[\NXLXNb|aLVaYXUWNbOWaXLiObSJLIjKeLkImn�

IIJI�JLOLYOSQbNZOLNLOLcbO_UWOWNLWOLUỲbO[|aLVaPNSUWO�

IIJIIJLOXLTNVQRUObUWOWNXLWaLVOXaLVaYVbNSa�

IIJI�JLOXLVUbVQYXS�YVUOXLOcbO_OYSNXLaQLOSNYQOYSNX�

IIJI�JLaXLWOYaXL�QNLWNROLTba_UNbNPLTObOLaLdaYSbOSOYSN�

IIJI�JLOLUPTROYSO[|aLaQLaLOTNb̀NU[aOPNYSaLWNLTbacbOPOLWNLUYSNcbUWOWNeLVaỲabPNLYabPOXLN

abUNYSO[\NXLWaXL�bc|aXLWNLVaYSbaRNJ

IIJIjJL�XLOSaXLTbN_UXSaXLVaPaLUỲbO[\NXLOWPUYUXSbOSU_OXLYOL�NULYmLI�JI��eLWNL���IeLaQLNPLaQSbOX

RNUXLWNLRUVUSO[\NXLNLVaYSbOSaXLWOL}WPUYUXSbO[|aLp�]RUVOL�QNLSOP]fPLXNhOPLSUTÙUVOWaXLVaPaLOSaX

RNXU_aXLYOL�NULYmLI�Jl�KeLWNLImLWNLOcaXSaLWNL��I�eLXNb|aLOTQbOWaXLNLhQRcOWaXLVaYhQYSOPNYSNeLYaX

PNXPaXLOQSaXeLa]XNb_OWaXLaLbUSaLTbaVNWUPNYSORLNLOQSabUWOWNLVaPTNSNYSNLWǸUYUWaXLYOLbǸNbUWOL�NU

iObSJLIj�nJ

IIJIKJL}LTNbXaYORUWOWNLhQb̂WUVOLWaLdaYSbOSOWaLTaWNbgLXNbLWNXVaYXUWNbOWOLXNPTbNL�QNLQSURUZOWO

VaPLO]QXaLWaLWUbNUSaLTObOL̀OVURUSObeLNYVa]bUbLaQLWUXXUPQRObLOLTbgSUVOLWaXLOSaXLUR̂VUSaXLTbN_UXSaXLYNXSN

daYSbOSaLaQLTObOLTba_aVObLVaỲQX|aLTOSbUPaYUOReLNeLYNXXNLVOXaeLSaWaXLaXLǸNUSaXLWOXLXOY[\NX

OTRUVOWOXLrLTNXXaOLhQb̂WUVOLXNb|aLNXSNYWUWaXLOaXLXNQXLOWPUYUXSbOWabNXLNLX�VUaXLVaPLTaWNbNXLWN

OWPUYUXSbO[|aeLrLTNXXaOLhQb̂WUVOLXQVNXXabOLaQLrLNPTbNXOLWaLPNXPaLbOPaLVaPLbNRO[|aLWN

VaRUcO[|aLaQLVaYSbaRNeLWNL̀OSaLaQLWNLWUbNUSaeLVaPLaLdaYSbOSOWaeLa]XNb_OWaXeLNPLSaWaXLaXLVOXaXeLa

VaYSbOWUS�bUaeLOLOPTROLWǸNXOLNLOLa]bUcOSabUNWOWNLWNLOYgRUXNLhQb̂WUVOLTbf_UOLiObSJLIK�n

IIJIoJ�L�LdaYSbOSOYSNLWN_NbgeLYaLTbOZaLPgsUPaLIjLi�QUYZNnLWUOXL�SNUXeLVaYSOWaLWOLWOSOLWN

OTRUVO[|aLWOLXOY[|aeLUỲabPObLNLPOYSNbLOSQORUZOWaXLaXLWOWaXLbNROSU_aXLrXLXOY[\NXLTabLNRN

OTRUVOWOXeLTObOL̀UYXLWNLTQ]RUVUWOWNLYaLdOWOXSbaL�OVUaYORLWNL�PTbNXOXL�YUW�YNOXLNLMQXTNYXOX

idNUXnLNLYaLdOWOXSbaL�OVUaYORLWNL�PTbNXOXLpQYUWOXLidYNTneLUYXSUSQ̂WaXLYaL�P]USaLWaLpaWNb

�sNVQSU_aL�NWNbORJLi}bSJLIKIn

IIJIlJL}XLXOY[\NXLWNLUPTNWUPNYSaLWNLRUVUSObLNLVaYSbOSObLNLWNVRObO[|aLWNLUYUWaYNUWOWNLTObOLRUVUSObLaQ

VaYSbOSObLX|aLTOXX̂_NUXLWNLbNO]URUSO[|aLYOL̀abPOLWaLObSJLIK�LWOL�NULYmLI�JI��eLWNL���IJ

IIJI�JL}XLXOY[\NXLTabLOSaXLTbOSUVOWaXLYaLWNVabbNbLWOLVaYSbOSO[|aLNXS|aLTbN_UXSOXLYaXLOYNsaXLO

NXSNL}_UXaJ
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_̂YXYZZY[WhiUYUj[ac̀cZ]_YklWUgW[\_mn

RSTRTRTU_\gdebcXY_UWUg_\Z\̀]\UYocZWUXWaUdaYÙWoYU[Y]Yp

RSTRTSTUoYb\_qZ\iUgY_YUYUXẀ]_Y]YklWiU[\Ug_WgWZ]YUWe]c[YÙYUg\ZrdcZYU[\Ug_\kWZUrd\UZ\_ocdU[\

eYZ\UYWUg_WX\[ca\̀]WiUZ\UsWdo\_iUg_cocb\tcỲ[WqZ\UWZUa\̀W_\ZUg_\kWZiUZ\ag_\Urd\UgWZZuo\bi

\U[\Z[\Urd\UY]\̀[c[YZUvZUXẀ[ckw\ZU[\UsYecbc]YklWU\xctc[YZT

RSTRTSTRTUVWUXYZWU[WUZdec]\aUỲ]\_cW_iUYUXẀ]_Y]YklWUZ\_mUWg\_YXcẀYbcyY[YÛW_YU[\Z]\

g_WX\[ca\̀]WT

RSTRTzTÛcxY_Ug_YyWUgY_YUrd\UgWZZYUsYo\_UY[\rdYklWU[YZUg_WgWZ]YZUWdU[YU[WXda\̀]YklWU[\

sYecbc]YklWiUXẀ Ŵ_a\UWUXYZWT

RSTSTUjZUg_Woc[{̀XcYZU[WZUZdec]\̀ZURSTRTRU|\URSTRTSU]Yae}aUgW[\_lWUZ\_Ud]cbcyY[YZUZ\ÙlWUsWdo\_UW

XWagY_\Xca\̀]WU[\UrdYcZrd\_ÛW_̀\X\[W_\ZUc̀]\_\ZZY[WZUfg_WX\[ca\̀]WU[\Z\_]WhT

RSTzTU~Yo\̀[WUYÙ\X\ZZc[Y[\U[\U_\YbcyYklWU[\UY]WU[\UrdYbrd\_ÙY]d_\yYUg\bWZÛW_̀\X\[W_\ZiUXd�W

g_YyWÙlWUXẀZ]\U[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YiU[\o\_mUZ\_UY]\̀[c[WUWUg_YyWUc̀[cXY[WUg\bW

Yt\̀]\UXWag\]\̀]\U[YUj[ac̀cZ]_YklWÙYU_\Zg\X]coYÙW]ĉcXYklWT

RST�TU�Ye\_mUYWÛW_̀\X\[W_UYXWagỲsY_UYZUWg\_Ykw\ZiÛcXỲ[WU_\ZgẀZmo\bUg\bWU�̀dZU[\XW__\̀]\

[YUg\_[YU[WÙ\t�XcWU[cỲ]\U[YUc̀WeZ\_o�̀XcYU[\UrdYcZrd\_Ua\̀ZYt\̀ZU\ac]c[YZUg\bYUj[ac̀cZ]_YklW

WdU[\UZdYU[\ZXẀ\xlWT

RST�TUVlWUsYo\̀[WU\xg\[c\̀]\UWdUWXW__\̀[WUrdYbrd\_ÛY]WUZdg\_o\̀c\̀]\Urd\Ucag\kYUYU_\YbcyYklW

[WUX\_]Ya\ÙYU[Y]YUaY_XY[YiUYUZ\ZZlWUZ\_mUYd]WaY]cXYa\̀]\U]_ỲẐ\_c[YUgY_YUWUg_ca\c_WU[cYU�]cb

ZdeZ\rd\̀]\iÙWUa\ZaWUsW_m_cWUỲ]\_cW_a\̀]\U\Z]Ye\b\Xc[WiU[\Z[\Urd\ÙlWUsY�YUXWad̀cXYklWU\a

XẀ]_m_cWT

RST�TU�ZUsW_m_cWZU\Z]Ye\b\Xc[WZÙYU[codbtYklWU[\Z]\Ug_WX\[ca\̀]WU\U[d_Ỳ]\UWU\̀ocWU[\UbỲX\Z

WeZ\_oY_lWUWUsW_m_cWU[\U�_YZubcYq��iUc̀XbdZco\UgY_YUXẀ]Yt\aU[\U]\agWU\U_\tcZ]_WÙWU�cZ]\aYU\ÙY

[WXda\̀]YklWU_\bY]coYUYWUg_WX\[ca\̀]WT

RST�TUVWU�dbtYa\̀]WU[YZUg_WgWZ]YZU\U[YUsYecbc]YklWiUYUj[ac̀cZ]_YklWUgW[\_mUZỲY_U\__WZUWdÛYbsYZ

rd\ÙlWUYb]\_\aUYUZdeZ]�̀XcYU[YZUg_WgWZ]YZiU[WZU[WXda\̀]WZU\UZdYUoYbc[Y[\U�d_u[cXYiUa\[cỲ]\

[\ZgYXsWÛd̀[Ya\̀]Y[WiU_\tcZ]_Y[WU\aUY]YU\UYX\ZZuo\bUYU]W[WZiUY]_cedc̀[Wqbs\ZUoYbc[Y[\U\U\̂cXmXcY

gY_YÛc̀ZU[\UsYecbc]YklWU\UXbYZZĉcXYklWT

RST�TUjZÙW_aYZU[cZXcgbc̀Y[W_YZU[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YUZ\_lWUZ\ag_\Uc̀]\_g_\]Y[YZU\a

ŶoW_U[YUYagbcYklWU[YU[cZgd]YU\̀]_\UWZUc̀]\_\ZZY[WZiU[\Z[\Urd\ÙlWUXWag_Wa\]YaUWUc̀]\_\ZZ\U[Y

j[ac̀cZ]_YklWiUWUg_c̀XugcWU[YUcZẀWacYiUYÛc̀Ybc[Y[\U\UYUZ\td_ỲkYU[YUXẀ]_Y]YklWT

RST�TU�ZÛW_̀\X\[W_\ZUYZZda\aU]W[WZUWZUXdZ]WZU[\Ug_\gY_YklWU\UYg_\Z\̀]YklWU[\UZdYZUg_WgWZ]YZ

\UYUj[ac̀cZ]_YklWÙlWUZ\_miU\aÙ\̀sdaUXYZWiU_\ZgẀZmo\bUgW_U\ZZ\ZUXdZ]WZiUc̀[\g\̀[\̀]\a\̀]\

[YUXẀ[dklWUWdU[WU_\Zdb]Y[WU[WUg_WX\ZZWU[\UXẀ]_Y]YklWT

RSTR�TU�aUXYZWU[\U[co\_t{̀XcYU\̀]_\U[cZgWZckw\ZU[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YU\U[\UZ\dZ

Ỳ\xWZUWdU[\aYcZUg\kYZUrd\UXWagw\aUWUg_WX\ZZWiUg_\oYb\X\_mUYZU[\Z]\UjocZWT

RSTRRTU�YUZ\ZZlWUg�ebcXYUZ\_mU[codbtY[YUj]YÙWUZcZ]\aYU\b\]_�̀cXWT

RSTRSTU�̀]\t_YaU\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YiUgY_YU]W[WZUWZÛc̀ZU\U\̂\c]WZiUWZUZ\tdc̀]\ZUỲ\xWZn
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 28/2025

DE: 90029/2025  
Dispensa
Eletrônica:
190/2025

SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS, 29 de Abril de
2025

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CNPJ: 07.797.967/0001-95 IE: 90547068-01

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - EDIF. LOEWEN - SALA 117
Bairro: CENTRO - Cidade/UF: SAO JOSE DOS PINHAIS / PR

Telefone: 55(41)
3778 1830,

Fax:
+55(41)3517-
8644

CEP: 83005-010

Banco: 001 C/C: 464-2 Agência: 1622-5

Nome Banco:
BANCO DO
BRASIL

Contato: ALINE CRISTINA

Email: CONTATO@BANCODEPRECOS.COM.BR,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total
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1 13943

FERRAMENTA DE
PESQUISA E
COMPARAÇÃO
DE PREÇOS DA
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA VIA
WEB "BANCO DE
PREÇOS"

SV 3.00 R$
11.960,000.00 R$

35.880,00

 Total: R$ 35.880,00

 

Observações:

- CONFORME V/ PROPOSTA DATADA DE 28/03/2025.
- O SERVIÇO DEVERÁ SER ENTREGUE NO INPE/SJCAMPOS.
*MULTA CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERENCIA E NO AVISO
DE CONTRATAÇÃO.
AMPARO LEGAL INCISO II, ART 75 DA LEI 14.133.
-“ESTA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO, SÓ TERÁ VALIDADE
MEDIANTE A NOTA DE EMPENHO”

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI - AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS São Paulo CEP: 12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE:
ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2: +55(12)3208-6105
Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 365 dias

Prazo de pagamento...: 05 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 

O faturamento deverá ser para:
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
SP CEP: 12227-010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
05/05/2025, às 08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Ordenador de Despesas, em 05/05/2025, às 11:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12799680 e o código CRC C2E364C6.

01340.002821/2025-59 12799680v3
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Coordenação de Administração

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90029/2025

 

Ordem de Compra: 28/2025

Fornecedor: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

ItemRequisiçãoMaterialFontePTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1
SECRI-
014/2025-
RC

13943 1000 1725232000000B-
03 339039013,00000 R$

11.960,00
R$
35.880,00

Total: R$
35.880,00

 

Resumo do Processo: 90029/2025

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 172523 2000000B-03 33903901 R$ 35.880,00

Valor Total das OCs: R$ 35.880,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
05/05/2025, às 08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12799687 e o código CRC 752C8F04.
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Referência: Processo nº 01340.002821/2025-59 SEI-INPE nº 12799687
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